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Assembléia Legislativado Estadode Rondônia

MENSAGEM N° 380/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a
Vossa Excelência que, na sessão plenária do dia 11 de dezembro do corrente ano, esta
Casa de Leis manteve o Veto Parcial a Lei n° 4.403/2018, que "Institui o Cadastro "Não
Perturbe" com finalidade de bloqueio do recebimento de ligações de Telemarketing, no
âmbito do Estado de Rondônia."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de dezembro de 2018.
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CASA CIVIL - CASA CIVIL 

  

LEI N. 4.403, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

Institui o Cadastro “Não Perturbe” com
finalidade de bloqueio do recebimento de
ligações de Telemarketing, no âmbito do
Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica instituído o Cadastro “Não Perturbe” com finalidade de bloqueio do

recebimento de ligações de Telemarketing no âmbito do Estado de Rondônia.
 
Parágrafo único. O Cadastro “Não Perturbe” tem por objetivo impedir que as empresas de

Telemarketing, ou estabelecimentos que se utilizem deste serviço, efetuem ligações telefônicas não
autorizadas para os usuários nele inscritos.

 
Art. 2º. A partir do 30º (trigésimo) dia do ingresso do usuário no Cadastro, as empresas que

prestam serviços relacionados ao parágrafo único do artigo 1º ou pessoas físicas contratadas com tal
propósito, não poderão efetuar ligações telefônicas destinadas às pessoas inscritas no cadastro supracriado.

 
§ 1º. Incluem-se nas disposições desta Lei:
 
I - os telefones fixos;
 
II - os aparelhos de telefonia móvel em geral; e
 
III - os aplicativos de troca de mensagem utilizados em aparelhos do tipo smartphone.
 
§ 2º. A qualquer momento o usuário poderá solicitar a sua exclusão do Cadastro.
 
§ 3º. Não se aplicam os dispositivos da presente Lei às entidades filantrópicas que utilizem

telemarketing para recursos próprios.
 
Art. 3º. VETADO.
 
I - VETADO.
 
II - VETADO.
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31 de outubro de 2018, 130º da República.
 

DANIEL PEREIRA
Governador
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Pereira, Governador, em 01/11/2018, às 09:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3552620 e
o código CRC F9BAAD69.

 
Referência: Caso responda esta Lei, indicar expressamente o Processo nº 0005.387160/2018-40 SEI nº 3552620

Criado por 49755811249, versão 3 por 49755811249 em 31/10/2018 16:15:48.
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